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Prefeitura Municipal de 
Heliópolis publica: 

 
• Decreto Nº 320, de 28 de Outubro de 2021 - Dispõe sobre exoneração, 

a pedido, de servidora efetiva, e dá outras providências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS 
CNPJ: 13.393.178/0001-91       
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 320, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 
servidora efetiva, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 91, inciso III da Lei Orgânica 
Municipal, bem como das disposições contidas nos artigos 32, I e 33 da Lei 
Municipal 311/2009, e, ainda, 
 
CONSIDERANDO requerimento protocolado pela servidora pública municipal, 
requerendo sua exoneração do cargo efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Heliópolis, a servidora ADRIANA NASCIMENTO 
OLIVEIRA, inscrita no CPF: 033.444.005-09, matrícula nº 3611, do cargo de 
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Heliópolis, em 28 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

José Mendonça Dantas 
Prefeito de Heliópolis 
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